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Direcção ga al da, Obvns l'IIh1iras.

Hepnfliçãn tcchnica.

r~. E ~ n[) prop(;s!o ~1O -).11'11 G O\G!"[W (J Dired or das Obras Publicas dos Districtos
de Cêl :--lello B n UH' O c Guarda, (j UC losso iiuthJrisada li cobrançn de direito; de portagem
na ponte construida sobre .1 riheir» de Ot r0111 , na r st radn de Castello Brallco para
Abrnntcs ; li sto IfUt' , tendo-se rr ali:',Hlo :t rnnd llsiio dn todas .JS obras da dita ponte,
estava cumprido o prccuit» l.' stnb('Jecido P:lI<l n rohrnn!..'ll de tnc'. direltns no art i ~ t') nono,
condição senuuda da Carta (1;..' Lei de vinte c dois de Julho de mil oitocentos e cin
coenia : c s~nd u rÜ Tl r(; rme ~ com ii dita prnpu,;Cil, em l ista da disposj ~'à () lecal que lhe
servo de fundnmeato, II Con ~!llti1 ii c-te n' ~ !w; I O havida da Scc\,iio Administrnt ivn do
Con-ellio de E~l[ld (l. l ~ o A C t: () :- d ~ :) d.') T(' ~ p c c t i \' <) Conselho de Distr icto : Il ei por bem.
Confurmundo-Mc co.u o parecer Jus re r(' r i d , ': ~ T :- ib:maes Administrat ivos , e Usando da
í~lc u lJ il d c cOt,ccdiíla ;10 Gurn llió peh il rt igo d<.'ci!n'l, pil rí1 ~ ri1 pho ~egtllldo da cilada Lei.
Auth orisar a cobraaça de l iif( ~i \o :i / j t ~ rp.;· ! il ~ i"· m na p()fl te construido sobre II r ibeira de
Ü CI'.-' w , lia í '~ tr:Hh dr ' Ca,;t"!lu HrnlH'q T'jl :";: .\b :",'HIÍt·:; ; de\ C' nJo ns mesmos direitos ser
]'egu!lldo=, pt'! i} t;;Lclb : -, ! :~1 {:- {) dois, r7U ; rll : l : j r : ~~ l!a Eartn de L f,j (r j~ vinte e dois de
J u'lho de mil o i l o c (ll t{'~ e ri ct-ce ula ; ~U {H J:J: J:i. I - ~ í: . porém. na pcrcl:p.. ;IU dulles, ilS isen
ções estabclccidus no urtico dr cimo p r i m l ~ i r ll na mesma Lei.

O Jli!!i ~' ro C' Secret -r!« d'E~I : l ; !O llos \ e:;ücio:; da Fazenda, in tcriusmcnt e cucar 
regado dos i\'egocios .las Obras Puhlicus, Cnmmcreio e In.lustr ia. assim o tenha cnten
dido, e f;lça -oxecutar. Paço de i\1 afr<1, cm doze de A~oslo de mil oitocentos cincocuía .
e Ires. = HAI;>;I!.\ . = Alllollio J1/ " I"i(l de FOII I"s Pereira de .1ldlo.

lVo Diario do (;ovt'J'1 I'J de 12 de Setembro. N," 21 ,L

----
I .' D ·! c , ~-ii.o . = l ." n "}!i ll'l lf(ju ,

D O\A ~L\n l.\ . pur ~r ;:.: C1 ~ D .:(, ~ . n .\ I"\l1.\ 11 1 ~ Par tu;::ill c dos Alg ll rre~, etc.
Fazemos -aber a tOllos t 'l' : ;n :, ~ (: :- snhditos, f!lI t~ as Cõrtcs Gcrncs decretaram. e ~Ü5 que
remos ,J Lei ,..; cglli n t (~:

.\r tigo 1.0
. Cn.ur-sc-ha llll fa cu;Jadc I!C direito uma cadeira de direit« ndrninis

t rat ivo (lOitugllez. c ' ru-i ncipios de adrni nistruçüo, sf'lwr:H! a tln de ,lireito crimi nal.
Art. 2 ,tJ O GU\('n~o lorrnnrá com cs!a cutlciru, c com as mais rl ns diffcrcntcs fa

culdnde-, que julgar eouvr-n icntes. cn l Cll ;' ~ n nrl ministrativo, que servirá de hnhilitarüo
pura (JS log3r<.' :' de admini..lra çr.o q l!C a Lei ( lc ~i glJ:l r.

.Art . 3 ." Fic., r l'\ o~<l (b toda a l..c!.::, is"ll"J o em contr ario.
JIaIH!il Ill OS. pO :- : il nt(~, :1 todas '-I S ;-\ t~ t h ll t' fd ll d ~ .s . a quem ·o conhecimento e execução

da rr l'l'l'idil Li·i perte ncer, ~ ll e :1 cumpram c guardem, e Inçam cumprir e õn:ndar tüo
inteiramente r umo nclla se «ontém.

O JIillistro e Secretario de Esl.udo Jus l'\cgocios do Reino ;l f(1 ~ íl imprimir , pu
hlicar c correr. Dada no Pil ÇO el e ~lrrrr n . cm treze de A~osto ele mil oitocentos cin
coentn c tres, = A H.\ I :'1IL\. com rubrica e ;:unrda. = 1?odrigo da Fonseca .l!aga
[li ões. = Logar do 50 11 0 gra lH.1e das Armas Ilcaes,

Carla de Lei. F" qual Vossa )Iagcstnde. Tendo sanccionarlo o Decreto das CUrtes
Gerlles de quntro de Agosto tle mil {) i to Ct~ ll tos ciflc ocnta e tr es, que estahelece na Uni
\Trsidade de Coimbr a UIll curso <~d l ll i ni s t l' a l i \" o p rofe~sldo em uma cadeira e~pc('ia l , pil ríl

judite.nozes
Highlight
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esse fim creada, Manda cumprir e guardar o mesmo Decreto, pela fôrma retr õ decla
rada. = Para Vossa Magestade vêr. = Anselmo da Silva Franco Junior, a fel .

No Diario do Governo de 19 de Ago.eo, N." 194.

a:

L ' Direcção = 1.' Repartição.

DOXA MARIA, por graça de Deos, RAI~UA dc Portugal c dos Algarves, etc.
Falemos saber a todos os nossos subditos. que as Côrtes Geraes decretaram, c Nós 'luc
remos a Lei seguinte :

Artigo L "> E o Governo authorisado a dispender, com o serviço braçal da Biblio
theca Nacional de Lisboa, até á quantia dc tresentos quarenta e cinco mil e seiscentos
réis, além da verba que se acha consignari a no respectivo orçamento ; devendo chamar,
para o dito serviço, os empregados róra dos quadros. que o pos~am desempenhar.

Art. 2. 0 Fica revogada a Legislarilo em contrario.
:\IanJttmos, portanto, ti todas as Authorid.idcs, li quem o conhecimento e execução

da referida Lei pert encer, que a cumpram e guardem, c façam cumpr ir e guardar tão
inteiramente corno nella se contém.

O~ ) I inislros c Secrctnrios de EsLido dos Xezocios do Reino e da Fazenda, li fa
çam imprimir, publicar c correr. Dada no Paço de jlafra, HOS treze de .-\ ~os to de mil
oitocentos cincoenta etres. = ii lL\ IXIL\. com rubrica e guar.la. = llodrigo da Fon
seca ,l.lIagallull's = Â. ntollio " faria de F rJll t f S Pereira de .l/ ella. = Lognr do sêllo grande
das Armas Reaes.

Cu rta de Lei, pela qual Vossa )Ia gestade. Tendo sauccionado o Decreto das Côrtcs
Gemes de vinte e nove de J ulho de mil oitocentos cincoenta e tres , que authorisa a des
pCla com o serviço braça! da Bihliotheca Xaciour l de Lisboa. até " quantia de tresentos
quarenta e cinco mil c seiscentos r éis, além da verba que se acha consignada no res
pectivo orçamento, Manda cumprir e guardar o mesmo Decreto, pela Ió rma retrõ de
clarada. = Para Vossa Mage, tade vér. = Auselmo da Silm Franco Jnniur a Iez,

So Diorio do G Ol' enlO de 19 de Agosto, S ." 19...

...
D:IXISTE RIO IH .S O B n ,\. s PURLIlCAS, CO.1UU~RCIO

E IXD USTitI..\..

Direcção do Commercio e Industria.

Reparti ção central.

DONA lIIARIA, por graça de Deos, RAI~HA de Portugal e dos Algarves, etc.
Fal emos saber a. todos os nossos suhditos que as Côrtes Geraes decretaram, e Nós
queremos a Lei seguinte:

Artigo L " A direcção do jardim botanico da Ajuda, cornrnettida por Lei ao Lente
de botanica e de principias de agricultura da escola polytechnica, e a direcção do ins
titu to agr ícola e csc óla regional de Lisboa. poderão recair no mesmo íunccionario, sem
pre que dessa accumulaçüo resultar vantagem para o serviço.

Art. 2 ." No caso do artigo antecedente; o director daquelles dois estabelecimen
tos perceberá a gratificação de seiscentos mil r éis, sendo duzentos mil réis pela direc
ção do jardim botanico, que continuarão a ser contados na folha da escéla polytecboica,
á qual continua nnnexado o mesmo jardim; e quatrocentos mil r éis pela direcção do
meocionado instituto, que serão contados ua folha deste ultimo estabelecimento.

Art. 3.· Fica revogada toda a Legislação em contrario.
Mandàmos, portanto, a todas as Authoridades, a quem o conhecimento e execução

da referida Lei pertencer, que a cumpram e guardem, e façam cumprir e guardar tão
inteiramente como nella se contém.
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